
,g' CFTATEUS

ANEXO III _ MINUTA DE CONTRATO
DISPENSA ELETRÔNICA DE LICITAÇÃO N" XXX)íXXXX
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" OOO3I.2O25O3I3/MOI -26

CR

CONTRATO ADMINISTRATIVO N'
XXX/XXX, QUE FAZEM ENTRE SI A
xxx)o(x E A EMPRESA (NOME DO
CONTRATADO)

Pclo prcscnte instrumento. a Secretaria de Planejamento. Gestão Administrativa e Inovação
Tccnológica do Município de Crateús- CE. pessoa jurídica de direito público intemo. inscrita no

CNPJ/MF sob o n"............. com sede na .......... ............ através da sua

Ordcnadora de Despesas a Sra. ... ............. aqui denominada dc contratantc- c do
outro lado a Emprcsa ............ estâbelecida na ........... ínscrita no CNPJ/MF sob o no ...........,.. ncstc
ato rcpresentada pelo(a) Sr (a) portador (a) do CPF/I,!F n" apenas denominada
dc contratada. tendo cm vista o que consta no Processo administrativo n'0fi)31.20250313/m0l-26,
c cm obscrvância à disposições da Lei n' 14. 133, dc 2021. resolvem celebrar o presente Termo de

Contrato. decorrcnte do processo de Dispensa Eletrônica no ..........120..... mediante as clámsulas e

condiçõcs a seguir enunciadas.

7

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO
l.t. O objeto do presente instrumento é a Contratação de Serviço de assessoria Jurídica para
Adcquação á Lei Gcral de Proteção de Dados (LGPD) para atender as neccssidades da Secretaria
dc Planejamento. Gestão Administrativa e Inovação Tecnológica.
1.2. Vincula-se a esta contratação, indspendentcmente de transcrição:
I .2. I . O Tcrmo de Referênciat
L2.2. A proposta do CONTRATADO; e

1.2.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA. DA VIGÊNCIA E DA PRoRROGAÇÃO
2.1. O prcsente Contralo terá vigência de aró 08 (oito) mescs, a contaÍ da data de sua assinatura-
podendo ter a sua duração prorrogada na forma da Lei Federal n" 14.133 del" de abril de 2021.

CLAUSULA TERCEIRA _ PREÇO
3.1. O valor do prescnte Termo de Contrato é dc Rl§ .............
( . . .. .. ... .. . . . .... .... .. .. .. ... .. ..............), conforme úaixo especificado:
l.l.l. A CONTRATANTE pagani à CONTRATADA, pela cxecução do objeto deste contrato o
valor mensal de R$ pelo período de 08 (oito)
nrcscs- perfazendo o valor global de R§ de acordo
com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa. acompanhadas das

Ccrtidões Fcderais. Estaduais, Municipars, do INSS e FGTS. todas arualizadas.
i.2. No valor acima estâo incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentcs da
cxccução contratual. inclusivc tributos e/ou impostos. encaÍgos sociais. tnbalhistas-
previdcnciários. fiscais e comerciais incidentes. taxa de administração. frete, seguro e outros
ncccssârios ao cumprimento integral do objeto da contraÍação.

CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
.1.1. As despesas correrão a conta de dotações específica do oÍç€mento do(a)
SEC MUNIC.PLAN.GESTÃO ADM. E INOV. TEC. na classifrcação econômica
3IJI,O4.I22.OO37.2,O8I . MANUTENCAO DAS ATIVIDADES GERIAS DA SECRETARIA
I\,IUNICIPAL DE GESTAO ADMINISTRATM. no(s) elemento(s) de despcsa(s): 33903905 -
Outros Scwiços dc Terceiros - Pessoa Jurídic4 R$ 58. 133.36 (cinquenta e oito mil, cento e trinta c
Irôs reais s lrinta c seis centavos).
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4.2. A dotação relativa aos exercicios financeiros subsequentes seÉ indicada após aprovação da Ler
Orçamentária respcctiva e liberaçâo dos creditos correspondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO
5.1. O pagamento dos serviços sera efetuado em moeda corrente nacional. por meio de cmissâo dc
Ordem Bancári4 para credito em conta conente da CONTRATADA em até 30 (trinta) dias após
apresentação da(s) Nota(s) Fiscal(is) atestada{s) pela Administração. na forma e prazo estabelecido
neste Projeto Básico.
5.2. O pagamento somente seá autorizado depois de efetuado o "atesto" pelo servidor competente.
condicionado este aro à verificação da conformidade da Nota Fiscal/IatuÉ apresentada em relação
aos serviços efetivamente prestados.

5.3. Havendo crro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contrataçâo. ou.
ainda- circunstância que impeça a liquidação da despes4 como, por exemplo. obrigação financcira
pcndcnte. decorrente de penalidade imposta ou inadimplência" o pagamento ficará sobrestado ate
que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese. o pftzo p.!ra pagamento
iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação. não acaÍretando qualquer ônus para a
Co ntrâtântc .

5.4. Seni considcrada dala do pagamento o dia em que constar como emitida a ondem bancária para
paganento.
5.5. Antes de cada pagamento à contratad4 seÉ realizada consulta ao Cadastro de Fomecedorcs
para vcrificar a manutenção d"s condições de habilitação exigidas no aviso de dispensa eletrônica
dc licitação.
5.6. Constatando-sc, a situáção de irregularidade da contralada scrá providenciada sua advertência^
por escrito. para que, no pÍÍrzo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou. no mesmo pràzo-
apresente sua dcfcsa. O prazo podeÉ ser prorrogado uma vez, por igual período. a critério da
contratante .

5.7. Não havcndo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente. a contratante dcveÍii
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência
da contralada- bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado. para que sejam
acionados os meios pcúnentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
5.8. Penistindo a irregularidade, a contratante deveá adotar as medidas necessárias à rescisão
contralual nos autos do processo administrativo correspondente- assegurada à contratada a ampla
defesa.

5.9. Havendo a efetiva execução do objeto. os pagamentos serão realizados normalmente. até que
se dccida pela rcscisão do contrato. caso a contÉtada não regularize sua situação junto ao Cadastro
de Fomecedorcs.
5.10. A Contratada regulaÍmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar
n" I23. de 2006. nâo sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuit'oes abrangidos
por aqucle regime. No entanto, o pagÍrmento ficara condicionado à aprescntação de comprovaçào-
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributírio favorecido previsto na
rcfcrida Lei Complcmentar.
5.1l. Nos casos dc eventuais atrasos de pagaÍnento, desde que a ContraÍada não tcnha concorrido.
dc alguma forma" para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela
Contratante- entre a daÍa do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela é calculada mediante
a aplicação da seguinte fórmula: EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios:
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento:
VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Indice de compensação financeira = 0,00016438. assim apurado:
I = (Tx) ( 6/ 100 ) I=0,00016438
365 TX = Percentual da taxa anual = 6%
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CLAUSULA SEXTA _ REAJUSTE
6 L Os prcços inicialmente contratado
data do orçamonto estimado.

r

t?

s são fixos e irrcajustáveis no pr:zo de um ano contado

6.2. Após o intcrregno de um ano, e independentementc de pedido do contratado. os pregos iniciais
scrão reajustados, mediante a aplicação. pelo contràtante. do índice do IGPI\iÍ, exclusivamente para

as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano será contado a partir
dos cfcitos financciros do último reajustc.
6.4. No caso dc atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contràtante pagani ao

contratado a importância calculada pela última variação conhecida- liquidando a diferença
correspondente tão logo seja(m) dirulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
ír.5. Nas aferições finais. o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste sení(ão), obrigatonamente. o(s)
dcÍinitivo(s).
6.6. Caso o(s) indice(s) estabelecido(s) para reajustamento venhdm) a scr extinto(s) ou de qualqucr
fonna não possa(m) mais ser utilizado(s), sení{âo) adotado(s). em substituição. o(s) que vie(em) a

scr dcterminado(s) pela legislação entiio em vigor.
6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as paÍtes elegcrão novo índice
ofrcial. para reajustamento do preço do valor remanescente. por meio de termo adiüvo.
6.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA SETIMA - GARANTIÁ DE EXECUÇÂO
7. L Não havcrá cxigência dc garantia de exscução para a presentc contratação.

CLÁUSULA OITAVA_DO DETALHAMENTO E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS:
tl.l. Os scrviços a serem realizados são especificamente:
o Diagnosticar a situação aÍual do tratamento de dados pessoais nas secretarias do Município.
identifi cando lacunas e vulnerabilidades.
o Classificar e mapear os dados tratados, estabelecendo fluxos de dados e verificando a adequação

dos proccssos intemos.
. Revisar e elaborar nonnativos intemos, incluindo políticas de privacidade, termos dc
consentimcnto c protocolos de segurança da informação.
. Fortalccer a govemança de dados, garantindo que a administração pública adote prÍicas eficazes
de gestão e proteção de informações.
. Capacitar gestorcs e servidores públicos quanto à aplicaçao pnÍica da LGPD. assegurando quc
todos compreendam suas responsabilidades e obrigações.
. Implementar medidas de segurança e monitoramento continuo, criando mecanismos intemos para

mitigação de riscos e prevcnção de incidentes.
. Gcrcnciar respostas a incidentes, fomecendo supoÍte jurídico em cÍsos de violações de dados c
comunicação com a ANPD.

CLÁUSULA NONA - DO ACoMPANHAMENT0 E FISCALIZAÇÃo oe e>mCuçÃO
DO CONTRATO
9.1 - A e\ecução do contrato seá acompanhada e fiscalizada pelo (a) o (a) Servidor (a) Sr (a).

\\\\x\\rLx\\x especialmente designado (a) pelo rcr-cxxx)ctcrrLrcrlxxx de XXXXX, de acordo com
o cstabelecido no Arl I l7 da Lei 14.13312021. donvante denominado (a) fiscal de contrato.
t).2. A exccução do contrato seÉ acompanhada pelo Contralante, que exerceÉ ampla e irrcstrita
fiscali,ação da cxecuçâo dos serviços, a qualquer hora- determinando o que for necessário à

rcgularização das faltas ou defeitos observados, inclusive quanto às obrigações da Contratada.
9.3 A fiscali,ação será exercida no interesse do Contratânte e não exclui nem reduz a
responsabilidade da Contratadq inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e. na sua
ocorrôncia- não implica corresponsabilidade do Contratante.
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clÁusule DECIMA - oBRrcAÇÕES DA CoNTRATANTE
10. l. São obrigações da Contratante:
10. l. l. Nomear Gestor e Fiscais do Contmto para acompanhar e fiscalizar sua execução;
10. 1.2. Encaminhar formalmente as demandas de serviços, de acordo com os critérios estabelecidos
no Projeto Biisico;
10.1.3. Receber o objeto prestado pela CONTRATADA que esteja em conformidade com a
proposta aceita, conforme inspeções rcalizadas;
10. L4. Supervisionar a execução do objeto do Contrato, exigindo presteza na execução e correção
das falhas eventualmente detectadas:
10.1.-5. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulaÍnentares e contratuais
cabivcis:
10.1.6. Liquidar o empeúo e efetuar o pagamento à CONTRATADA. dentro dos prazos
prcestabelecidos em Contrato;
10.1.7. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer oconências relacionadas com a prestaçâo

dos serviços.
10. 1.8. Prestar as informações e os esclarecimentos peÍtinentes que venham a ser solicitados pclo
representante da CONTRATADA;
10.1,9. Disponibilizan para a equipe técnica da CONTRATADA os recuÍsos necessários para
cumprimento do objeto do Contrato;
10.1.10, Assistir a equipe tecnica da CONTRÂTADA na indicação dos locais de execução dos
serviços. como forma de prevenir a oconência de danos de qualquer natureza:
l0.l.l l. RegistraÍ as ocorrências que estejam em desacordo com as condições estabclecidas no
Projcto Brásico, solicitando a CONTRATADA a pronta regularização;
10.1.12. Pcrmitir acesso dos empregados da CONTRATADA à suas dcpcndências para a
cxccução dos serviços;
10.1. 13. Proceder com a avaliação dos serviços e ateste das rcspectivas faturas decorrentes.
10.2. A Administraçâo não respondeÉ por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada
com terceiros. ainda que vinculados à execução do Projeto Básico, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- OBRIGAÇÔES DA CONTRATADA
10. I . A ContÍatada deve cumprir todas as obrigaçôes constantes no Projeto Básico e sua propostÀ
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa c pcrfeita
execução do objeto,
10.2. lndicar formalmente pÍeposto apto a represcná-la junto à CONTRATANTE. que deveÉ
responder pela fiel execução do contratoi
10.3. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências do fiscal do contrato. inerentes à
execução do objeto contratual;
10.4. Sujcitar-sc à mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da CONTRATANTE. prestando
todos os esclarecimentos solicitados e atendendo prontamente à reclamações formuladas;
10.5. Tomar todas as providências necessiirias à fiel execução dos objetos do Contrato;
10.6. Reparar quaisquer danos diretãnente causados à CONTRATANTE ou a terceiros por culpa
ou dolo de seus representantss legais, prepostos ou empregados. em decorÉncia da relaçâo

coDtratual. não ercluindo ou reduzindo a responsabilidade da fiscalização ou o acompanhaÍncnto
da cxccuçâo do contrato pela CONTRATANTE;
10.7. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização dos serviços pela
CONTRATANTE. cujo represenÍante terá poderes para sustar o fomecimento, total ou
parcialmcnte. em qualquer tempo, sempre que considerar a medida neccssá,ria:
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10.8. Manter durante toda a vigência do contrato. em compatibilidade com as obri
assumidas, todas as condições de húilitação e qualificação exigidas no aviso de dispensa
clctrônica dc Iicitaçâo;
10.9. Providenciar que seus contratados portem documento de identificação quando da execução do
obielo à CONTRATANTET
10.10. Promover a execuçâo dos serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidas, em

observância àx normas legais e regulamentares aplicáveis e à recomenda@es aceitas pela boa

técnica:
l0.l I. Ccder os direitos de propriedade intelectual e direitos autorais sobrc os diversos aÍtefaros e

produtos produzidos ao longo do contralo, incluindo relatórios e documentação técnica à
Administração:
10.12. Prestar todas as informações e esclaÍecimentos solicitados pela CONTRATANTE, julgados
necessários à boa gestâo do contralol
10.13. Cumprir com os prazos, disposi@es e cspecificações estabelecidas no Projeto Basico:
10.14. Repassar aos fiscais do Contrato- em tempo hábil, quaisquer jusificarivas de situações

espccíficas que cnvolvam impedimento do cumprimcnto dos termos do Contrato- por razões alheias
ao controle da CONTRATADA:
10.15. Comunicar a contEtante quaisquer ocon€ncias que impeçãn. mesmo que tempoEriamente.
a crecução da avcnça:
10. 16. Manter identifrcados todos os materiais e equipamentos de sua propriedade. dc forma a não

scrcm confundidos com similares de propriedade da CONTRATANTE:
10. I 7. Apresentar a CONTRATANTE, sempre que exigido pela equipe de fiscalização do contrato.
rclalórios e outros documentos inerentes à execução do contrato;
l0. ltl. Manter sigilo de todos os dados ou informações da CONTRATANTE obtidas em função da
exccução dos serviços:
10.19. Submeter seus empregados. durante o tempo de permanência nas dependências da
CONTRATANTE, aos regulamentos de segurança e disciplina por este instituído. mantendo-os
devidamente identifi cados:
10.20. OrientaÍ-sc pclo sigilo do teor de todos os documentos produzidos e abster-se de transfenr
responsúilidade a outrem;
10.21. Assumir a responsabilidade por todos os cnqlrgos previdenciários c obrigações sociais
previstos na legislaçâo social e trabalhista em vigor. obngando-se a saldálos na epoca própriq uma
vcz que seus empregados não manterão neúum vínculo empregaticio com a CONTRATANTE:
10.22. Assumir a responsúilidade por todas as providências e obrigaçõcs cstabelecidas na
lcgislação específica de acidentes de trabalho. quando, em ocorÉncia da espcci€. forem vítimas os

seus emprcgados quando da erecução do objeto ou em conexão com ele. ainda que acontecido nas

dcpcndôncias da CONTRATANTE. inclusive por danos causados a terceiros.
10.23. Abster-se de remanejar ou desativar equipamentos ou ÍBcuÍsos sem prévia autorização da
CONTRATANTE:
10.24. Fomecer à sua equipc técnica todos os materiais necessários para a pÍestação dos serviços.
10.2-5. Responder por quaisquer acidentes de que possam sofier os seus emprcgados, quando em
scrviço nas dependências da CONTRATANTE;
10.26. Adotar prii'ticas de sustentabilidade ambiental na execução dos serviços, quando couber, nos
termos das legisla@es cm ügor:
10.27. Abster-se de veicular publicidade acerca do contràto, salvo mediante previa autorização da
CONTRÂTANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA _ SANÇÔES ADMINISTRATIVAS
12.1. Comete infração administrxiva nos termos do aÍ. 155 da Lci n" 14.133. de 2021. a
Contratada que:

12. l. l. Der causa à incxccução parcial do contrato;
12.1.2. Der causa à inexecuçâo parcial do contrato que cause grave dano à Administração- ao
funcionamcnto dos sewiços públicos ou ao interesse coletivo;
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12. 1.3. Der causa à inexecução total do contrâlol \]+r'' '

I 2. I .4. Deixar de entregar a documentaçâo exigida para o certame;
12.1.-5. Não manter a proposta. salvo em decorrência de fato supervenientc devidamente
justificado:
12. I .6. Não celebrar o contralo ou não entÍegar a documcntação exigida para a contratâçâo, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta
12.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da dispensa eletónica dc
licitação sem motivo justificado;
I2. I .8. Aprcsentar declaração ou documentaçâo falsa exigida para o ceÍtame ou pÍestaÍ declaraÉo
falsa duranle a dispensa eletrônica de licitação ou a execuÉo do contràto:
12.1.9. Fraudar a dispensa eletrônica de licitação ou pràticaÍ ato fiaudulento na execuçâo do
contrato:
12.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer faaude de qualquer naturezat
12. L I I. Pnticar atos ilícitos com vistas a Íiustrar os objetivos da dispensa elctrônica de licitação:
12. I .12. Praticar alo lesivo previsto no art. 5" da Lei n" 12.846. de l" de aeosto de 2013
12.2. A Contratada que cometer qualquer das infi:ações discriminadas no subitem acima ficani
sujcita- sem prejuizo da responsúilidade civil e criminal, ràs seguintes sanções:
12.2.1. Advertência por fa.ltas leves. assim entendidas aquelas que nâo acarretem prejuízos
significarivos para a Contratante:
12.2.2. Multa de 0.33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso. na cxecução dos
scrviços. calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente. até o limite de 9.97o (nove
r irgula nove por ccnto). que correspondc até 30 (trinta) dias de atraso:
12.2.3. Multa dc 0.66"/. (sessenta e seis centésimos por c€nto) por dia de atraso- na execução dos
scrviços. calculado. desde o primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondentc à partc
inadimplente, em caráter excepcional, e a criteno do órgão contrarante. quando o atràso ultrapassar
l0 (trinta) dias:
12.2.4. Multa de 5% (cinco por c.ento) sobÍe o valor total do contrato/nota de empenho. por
dcscumprimento do prazo de entreg4 sem prejuízo de demais san@es:
12.2.5. Multa de 15% (qünze por c€nto) em caso de recusa injustificada do adjudicaLirio em
assinar o contraÍo ou retirar o instrumento equivalente e/ou entrega da garantia contràtual. dentro
do prazo estabelecido pela administração, recusa parcial ou total na entrega do material. recusa na
conclusão do serviço. ou rescisão do côntrato/nota dc empeúo. calculado sobrc a parte
inadimplcnte; e

12.2.6. 20o/o (vinte poÍ cênto) sobre o va.lor do contrato/nota de empenho, pela inexecução total do
contralo.
12.3. Tambem ficam sujeitas às penalidades do art. 156, III e IV da Lei n' 14.133. de 2021. as
cmpresas c os profissionais que:
12.3.1. Tenham sofrido condenação definitiva por pnrticaÍ, por meio dolosos, fraude fiscal no
rccolhimento de quaisquer tributos;
12.i.2. Tcnham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação:
12.3.3. Demonsrem não possuir idoneidade para contratar com a Administraçâo em virtude de atos
ilicitos praticados.
12.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo
quc asscgurani o contraditório e a ampla defesa à Contratada" observando-se o procedimento
prcvisto na Lci n' 14.133. de 2021, e subsidiariamente a [,ei n" 9.784. de 1999.
12.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infiator, o carfuer educativo da pena bem como o dano causado à Administração.
obscrvado o princípio da proporcionalidade.
12.6. As penalidades serão obrigaroriamente registradas no Cadastro de Fomecedores.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - EXTINÇÃo
13. I . O presente Tcrmo de Contrato poderá ser extinto nos termos dos aÍs. 106 e 137. combinado
conr o aÍt. 138 e 139 da l,ei n" 14.13317021.
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clÁusula oÉcnm sExrA - DA suBCoNTRArlçÃo
16. I . A subcontrataçâo de quaisquer partes dos serviços descritos no presente Termo de Referência
scni permitida- desde que previamente aprovada pela secretaria contratante.
16.2. A empresa contratada deverá solicitar formalmente a autonzÀ$o para subcontratação-
aprcscntando à Contratante os dados da empresa subcontratada, tais como:
a) Raáo social:
b) CNPJ:
c) Comprovação de capacidade técnica;
d) Ccrtidões de regularidade fiscal;
c) Documcntos de qualificaçâo dos profissionais envolvidos. quando aplicável.
16.3. A subcontraração não exime a empresa contrâlada das responsabilidades assumidas no
contrato- sendo esta integralmente responsável pela qualidade dos serviços prestados e pela
conformidade com todas as obrigaçôes contratuais. legais e normativas. A emprcsa contratada
dcvcrá garantir que a subcontratada atenda a todas as condições tecnicas. de segurança e de
qualidade exigidas no presente termo.
16..1. A Contntante reserva-se o direito de vctar qualquer subcontratada que- o seu criterio. nâo
aprcscnte condi@es tecnicas ou documentais adequadas para a execução dos serviços, sem quc tal
dccisão gere ônus adicionars ou direito à compensaçâo para a empresa contratada.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DoS CAsoS oMISS0S
17. l. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE. segundo as disposições contidas na
Lci n" 14.133. de Z02l e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e norrnas
c principios gerais dos contratos.

cLÁusuLA DECTMA orTAvA - DA pRorEÇÃo DE DADos pEssoArs
llt. L A CONTRATADA. por si e por seus colúoradores, obriga-se a atuar no presente Contrato
cm conformidade com a kgislação vigente sobre Proteção de Dados Pessoais c as determinaçõcs
dc órgàos regulador-fiscalizadores sobre a materia em especial a l*i 13.70912018 (Lei Geral de

Plotccào de Dados Pessoais LGPD), alem das demais normas e políticas de proteção de dados de

.a

13.2. Os casos de Íescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à
CONTRATADA o direito à previa e ampla defesa.
13.3. A CONTRATADA recoúece os direitos da CONTRÂTANTE nos cÍlsos pÍevistas no art.
104 da Lci 14.133, de 2021.
13.4. O termo de rescisão seni precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme
o cí§o:
13.4. l. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos:
13.4.3. Indenizações e multas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- VEDAÇOES
14.1. E vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de
inadimplemento por parte da CONTRATANTE. salvo nos casos previstos em lei.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES
1.5 l. Evcntuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei n" 14.133. dc
2o2t.
l-i.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais. os acrescimos ou
suprcssõcs que se fizerem necessários, ate o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato, nos termos do art. 125 da Lei n" 14.133, de 2021.
15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partcs contràtantes poderão exccdcr o
linritc dc 257o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, rcspcitado o art. 129

da Lei n" 14. 133. de 2021.
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cada pais onde houver qualquer tipo de tratamento dos dados dos clientes. o que inclui os dados dos
clicntcs desta. No manuseio dos dados a CONTRATADA deveÉ:
l8.l.l. TÍatar os dados a que tiver acesso apenas de acordo com as instruçõcs
da CONTRÂTANTE e em conformidade com estas cláusulas, e que, na eventualidade, de não
mais poder cumprir estas obrigações. por qualquer razão, concorda em informar de modo formal
cstc fato imediatamente à CONTRATANTE, que teÉ o direito de rescindir o contrato sem
qualqucr ônus. multa ou encargo.
Itl.l.2. Manter e utilizar medidas de segurimça administrativas- tecnicas e fisicas apropnadas c
suficicntes para proteger a confidencialidade e integridade de todos os dados mantidos ou
consultados/transmitidos eletronicamente, para gaÍutir a proteção desses dados contra ac€sso não
autonzado, destruiçâo, uso, modificaçâo, divulgação ou perda acidental ou indevida.
Itl. 1.3. Acessar os dados dentro de seu escopo e na medida abrangida por sua permissão de accsso
(autorização) e que os dados pessoais nâo podem ser lidos. copiados. modificados ou removidos
scm autorizaÉo exprcssa e por escrito da CONTRATANTE.
Itl.l.,l. Garantir. por si própria ou quaisquer de seus empregados, prepostos. sócios. diretores.
Ícprcscntantcs ou terceiros contratados. a mnfidencialidade dos dados processados. assegunndo
quc todos os seus colaboradores pÍepostos, sócios. diretores. representantes ou terceiros contratados
quc lidarn com os dados pessoais sob responsabilidade da CONTRATANTE assinaram Acordo dc
Confidcncialidade com a CONTITATADA. bem como a manter quaisquer Dados Pcssoais
cstrilanrcntc confidenciais e de não os utilizâr para outros fins. com exceçâo da prestação dc
scrviços à CONTRATAIITE. Aind4 treinará e orientará a sua equipe sobre as disposições legars
aplicavcis em relação à proteçâo de dados.
llt.2. Os dados não poderão ser revelados a terceiros, com exceção da prévia autorização por
cscrito da CONTRATANTE. quer direta ou indiretaÍnente, seja mediante a distribuiçâo de cópias.
rcsumos. compilações. extratos, análises, estudos ou outros meios que conteúam ou de outra
fonna refl itam referidas Informações.
Itl.3. Caso a CONTRATADA seja obrigada por determinaçâo legal a fomecer dados pcssoais a

uma autoridade pública devení informar previamente a CONTRATANTE para que csta tome as
nrcdidas que julgar cabiveis.
I l'1.4. A CONTRATADA deverá notificar a CONTRATANTE em aré 24 (vinte c quatro) horas a
rcspcito de:
I t1.4. l. Qualquer nâo cumprimento (ainda que suspeito) das disposições legais relativas à protcção
dc Dados Pessoais pela CONTRATADA, seus funcionários, ou terceiros autorizados:
llt..l.2. Qualquer outrà violação de segurança no âmbito das atividades e responsabilidadcs
da CONTRATADA.
lll.5. A CONTRATADA sera integrâlmente responsável pelo pagamento de perdas c danos de
ordcm moral e material, bem como pelo ressarcimento do pagaÍnento de qualquer multa ou
pcnalidadc imposta à CONTRATANTE e/ou a terc€iros diretamente resultantes do
dcscumprimento pela CONTRATADA de qualquer das cláusulas pÍevistas neste câpítulo quanto a
protcção c uso dos dados pessoais.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA _ PI]BLICAÇÃO
19. l. Incumbiú à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento. por extrato. na
Imprcnsa Oficial, no sítio eletrônico e no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). no
prazo pÍcvisto no aÍÍ.94 Lei n" 14.133, de 2021.
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20.1. E eleito o Foro da Comarca de Crateús para dirimir os litígios que decorrerem da execu@o
dcstc Tcrmo dc Contralo que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 15l. da Lei
n" 14 133/2021
20.2. Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado cm duas
(duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contnrentes.

Crâteús-CE.. de de 20....

CONTRATANTE CONTRATADO

TESTEMUNHAS:
t

)
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PROCESSO:
CONTRATO N'
EMPRESA:
CNPJ:
ENDEREÇO:

ANEXO I AO CONTRATO N" XXXXX

ITEM ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS UND QNTD
VALOR

UNITARIO
VALOR
TOTAL

0I

VALORTOTAL: XXXXXXX
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